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GABINETE DA PRESIDÊNCIA

INDICAÇAO N° 837 \2023

feadoras.Excelentíssimo Senhor Presidente, Senhores Vereadores, Senhora
I

Os Vereadores signatários, com assentos nesta Casa Legislativa, no uso
de suas atribuições regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art.
109, ambos do Regimento interno (RI), solicita que seja submetida a presente
INDICAÇAO à apreciação do Colendo Plenário e posterior envio ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito ERiCK AUGUSTO COSTA E SILVA, Digníssimo Prefeito Municipal,
INDICA PARA A PREFEITURA ATRAVÉS DA SECRETARIA DE INFRA
ESTRUTURA QUE VIABILIZE O SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO NA ESTRADA
DE BALSAS AO POVOADO SANTA LUZIA.

JUSTIFICATIVA DA IND. N° 837\2ü23

Ás estradas rurais pcssuem extioma imporrâricia eccnôrriica, social
e ambientai, pois são responsáveis pelo acesse da população rural a serviços
básicos como educação, saúce a lazer e pelo escoamento da produção agrícola e,
consequentemente, pelo abastecimento das zonas urbanas.

Além de ser uiTi serviço essencial para locomoção dos moradores da
comunidade Santa Luzia, a melhoria na estrada irá beneficiai outros novo povoados
vizinhos. Os moradores alegam que o oroblema na estrada contribui para o indice
de ausência dos alunos na escoía desia localidade, tendo em vista que o ônibus

escolar não consegue acesso ao povoado devido o estado precário da estrada,
especialmente neste período chuvoso que se inicia na região,

Referçamo? ao Executiv-: al-avâs da Secretaria de Infraestrutura,
íSlr3Q.a dejBalsas ao povoado Santa Luzia, para que

nüiítâ mellwr qualidade de vida.
0 serviço de recuperação na
os moradores possam desr.'uiar

DE NOVEMBRO 2&23.PLENÁRIO VEREADO
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